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I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 
39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 7198; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, §8º, incisos I a IV da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Fe-
deral nº 191/2022, SONIA MARIA LOBATO FERREIRA, mat. nº 5176450/1, 
na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 5.544,56 (cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.848,19
5.544,56

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1047072
PORTARIA AP Nº 639 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/1175241 E 
SISPREV Nº 2024.04.0435P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994 c/c com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, LUZIA CANUTO DE OLIVEIRA PEREIRA, mat. nº 496707/2, no 
cargo de Professor Classe III, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 15.012,28 (quinze mil e doze reais e vinte e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.671,20
217,46

3.736,96
838,60

5.548,06
15.012,28

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1047082
PORTARIA AP Nº 636 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/264333 
e SISPREV Nº 2024.04.0443P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso I do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso II do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso 
III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso III do Decreto nº 1.418/2021 
c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, ANGELA MARIA DA SILVA, mat. nº 46400/1, no cargo de Au-

ditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe C, Referência IV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 44.008,52 (quarenta e quatro 
mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 102,8586 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

11.963,58
9.570,86
14.995,44
20.611,65
1.455,10
35.157,98
93.754,61
49.746,09
44.008,52

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1047088
PORTARIA AP Nº 537 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/1103804 
E SISPREV Nº 2024.04.0365P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei 
nº 10.007/2023; o art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986 e art. 8º, inciso IX, 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, MARIA DE NAZARÉ BARBOSA 
DE MOURA, mat. nº 5610710/2, no cargo de Professor Classe II, nível D, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, , recebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.314,76 
(treze mil trezentos e quatorze reais e setenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.579,26
302,71

3.663,41
432,03

4.337,35
13.314,76

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1047095
PORTARIA AP Nº 484 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/612093 E 
SISPREV Nº 2024.04.0316P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28, da 
Lei n° 7.442/2010 c/c Lei n° 8.030/2014 c/c Acordão n° 55.856/2016, 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 
incluído pela Lei nº 9.322/2021 e Nota Técnica da Seduc de 07/12/2018; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA AGOSTINHA BRITO MIRANDA, mat. 
nº 607371/1, na função de
Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 12.404,34 (doze mil e quatrocentos e quatro reais e trinta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:


